
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A Nº 07/2026

Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade

de Pregão Eletrônico nº 120/2025 – PMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 120/2025 – PMU, que trata da aquisição de

equipamentos de automação predial com instalação, sendo: Central de Automação Wi-Fi

Universal com Infravermelho e Módulo Interruptor Inteligente de 2 Canais, para atender as

necessidades do Parque Tecnológico, com recursos do Convênio SEI nº 005/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 05 de janeiro de 2026.
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